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2 — O disposto no número anterior não inclui os
apoios à formação de desempregados previstos no capí-
tulo II.

29.o

Acumulação de apoios

1 — Os apoios financeiros previstos e concedidos no
âmbito do presente diploma não são cumuláveis com
quaisquer outros que revistam a mesma natureza e
finalidade.

2 — Consideram-se apoios com a mesma natureza e
finalidade a dispensa de contribuições para a segurança
social, nos termos do Decreto-Lei n.o 89/95, de 6 de
Maio, e quaisquer outros apoios financeiros, indepen-
dentemente da respectiva forma, destinados a incentivar
a criação de postos de trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o presente regime é acumulável com apoios de natu-
reza fiscal.

30.o

Fundos estruturais

O IEFP deve promover o co-financiamento comu-
nitário do presente programa, no âmbito dos fundos
estruturais, durante a vigência do QCA III.

31.o

Financiamento do programa

1 — O financiamento das medidas é assegurado atra-
vés de dotação anual inscrita no orçamento do IEFP.

2 — Apenas podem ser aprovados pedidos de finan-
ciamento até ao limite da dotação prevista no n.o 1.

32.o

Regulamentação

O IEFP elaborará os procedimentos técnico-norma-
tivos necessários à boa execução do presente diploma,
no cumprimento de todas as disposições nacionais e
comunitárias aplicáveis, nomeadamente de acesso aos
fundos estruturais, com as adaptações decorrentes da
natureza e especificidades da presente medida.

33.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro da Segurança Social e do Trabalho, Antó-
nio José de Castro Bagão Félix, em 18 de Setembro de
2003.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto Regulamentar n.o 17/2003
de 10 de Outubro

O Decreto Regulamentar n.o 18/99, de 27 de Agosto,
veio regulamentar cada uma das modalidades de ani-
mação ambiental nas áreas protegidas, definindo os

requisitos gerais e específicos a que devem obedecer
as actividades, serviços e instalações das diferentes
modalidades de animação ambiental, bem como o res-
pectivo licenciamento para as iniciativas e projectos.

Porém, a obrigatoriedade de licenciamento para os
promotores identificados no n.o 1 do artigo 8.o origina
um vazio de enquadramento relativo a outras pessoas
colectivas que promovam ou venham a promover, com
carácter esporádico e sem natureza comercial, quaisquer
das iniciativas ou projectos constantes no artigo 3.o, que
é importante clarificar pois representa uma variável com
significado na sustentabilidade entre as componentes
do turismo de natureza e a protecção do património
natural e na viabilidade e qualidade da oferta das enti-
dades operadoras do sector.

Por outro lado, verificou-se também a necessidade
de regulamentar as situações de renovação das licenças,
bem como colmatar omissões no que respeita à fisca-
lização do disposto no presente diploma.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 2.o do Decre-

to-Lei n.o 47/99, de 16 de Fevereiro, e nos termos da
alínea c) do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Regulamentar n.o 18/99, de 27 de Agosto

Os artigos 8.o, 12.o, 16.o e 17.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 18/99, de 27 de Agosto, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Licença

1 — Sem prejuízo de outras autorizações ou licenças
exigíveis por lei, as iniciativas ou projectos que integrem
as actividades, serviços e instalações de animação pre-
vistos no artigo 3.o carecem de licença, titulada por docu-
mento a emitir pelo Instituto da Conservação da Natu-
reza (ICN), após parecer prévio da Direcção-Geral do
Turismo (DGT) ou do Instituto do Desporto de Portugal
(IDP), nas situações previstas no n.o 3 do mesmo artigo,
quando realizadas por:

a) Comerciante em nome individual, estabeleci-
mento individual de responsabilidade limitada,
sociedade comercial ou uma cooperativa;

b) Federações, clubes e associações desportivas;
c) Instituições particulares de solidariedade social;
d) Institutos públicos;
e) Associações juvenis;
f) Outras associações e demais pessoas colectivas

sem fins lucrativos, cujo objecto abranja as acti-
vidades previstas no n.o 1 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 204/2000, de 1 de Setembro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As entidades licenciadas são obrigadas à apre-

sentação do documento de licença sempre que solicitado
pelos agentes das entidades com competência de fis-
calização mencionadas no artigo 17.o

7 — As licenças podem ser renovadas desde que se
destinem à mesma situação objecto da licença e se veri-
fiquem os pressupostos que determinaram a sua atri-
buição.
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Artigo 12.o

Conteúdo da licença

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A indicação dos dias da semana ou períodos

do ano e os locais em que as actividades e ser-
viços objecto da licença são interditos em con-
sequência das normas em vigor na área pro-
tegida relativas ao seu ordenamento e à gestão
de espécies e habitats;

d) [Anterior alínea c)];
e) O prazo para o pedido de renovação da licença;
f) [Anterior alínea d)].

Artigo 16.o

Taxas

1 — São devidas taxas pela concessão e renovação
das licenças emitidas ao abrigo do presente diploma.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.o

Fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a
outras entidades, a fiscalização do cumprimento do dis-
posto no presente diploma compete às autoridades poli-
ciais, ao Instituto da Conservação da Natureza (ICN)
e às comissões de coordenação e desenvolvimento regio-
nal (CCDR).»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Agosto de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
José Luís Fazenda Arnaut Duarte — Carlos Manuel Tava-
res da Silva — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 24 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


